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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 6.805 de 19 de fevereiro de 2015

Modifica o inciso II do art. 111 da Lei Municipal n.º 2.547/1992

 



A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por proposição do Vereador Sargento Amilton Marcos Moreira, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 



Art. 1º - O inciso II do art. 111 da Lei Municipal n.º 2.547/1992 – Código de Posturas, passa a ter a seguinte redação: 

“II – Usar obrigatoriamente aventais e gorro brancos, luvas e máscaras no momento da manipulação dos produtos.”

 



Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor 30(dias) após a data de sua publicação. 
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